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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 180, DE 28 DE MARÇO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 8º, incisos I e II, alíneas "a" e "b", e § 1º, do Decreto nº 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, resolvem:

Art. 1º Ampliar os limites de pagamento de que trata o Anexo II, do Decreto nº 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, bem como ajustar o detalhamento constante do Anexo I da Portaria MF nº 61, de 27 de
fevereiro de 2014, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

MIRIAM BELCHIOR
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2014 E AOS RESTOS A PAGAR
(ANEXO II DO DECRETO Nº 8.197, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MF Nº 61, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014) ACRÉSCIMO

R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Mar Até Abr Até Mai Até Jun Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 1 6 0 . 11 3 1 6 0 . 11 3 1 6 0 . 11 3 1 6 0 . 11 3 1 6 0 . 11 3 1 6 0 . 11 3 1 6 0 . 11 3 1 6 0 . 11 3 1 6 0 . 11 3 1 6 0 . 11 3
30000 Ministério da Justiça 11 . 1 7 2 11 . 1 7 2 11 . 1 7 2 11 . 1 7 2 11 . 1 7 2 11 . 1 7 2 11 . 1 7 2 11 . 1 7 2 11 . 1 7 2 11 . 1 7 2
42000 Ministério da Cultura 3.420 3.420 3.420 3.420 3.420 3.420 3.420 3.420 3.420 3.420
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 33.291 33.291 33.291 33.291 33.291 33.291 33.291 33.291 33.291 33.291
51000 Ministério do Esporte 24.836 24.836 24.836 24.836 24.836 24.836 24.836 24.836 24.836 24.836
52000 Ministério da Defesa 2 4 . 11 3 2 4 . 11 3 2 4 . 11 3 2 4 . 11 3 2 4 . 11 3 2 4 . 11 3 2 4 . 11 3 2 4 . 11 3 2 4 . 11 3 2 4 . 11 3
53000 Ministério da Integração Nacional 26.185 26.185 26.185 26.185 26.185 26.185 26.185 26.185 26.185 26.185
54000 Ministério do Turismo 33.081 33.081 33.081 33.081 33.081 33.081 33.081 33.081 33.081 33.081
56000 Ministério das Cidades 76.518 76.518 76.518 76.518 76.518 76.518 76.518 76.518 76.518 76.518
64000 Secretaria de Direitos Humanos 16.890 16.890 16.890 16.890 16.890 16.890 16.890 16.890 16.890 16.890
69000 Secretaria da Micro e Pequena Empresa 360 360 360 360 360 360 360 360 360 360

TO TA L 409.979 409.979 409.979 409.979 409.979 409.979 409.979 409.979 409.979 409.979

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250, 179, 182, 282 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Ministro de Estado da Fazenda publicado
no DOU de 21 de março de 2014, Seção I, pág. 13, referente ao
Processo nº 17944.001191/2013-01, interessado o Município de Cu-
ritiba e Caixa Econômica Federal, onde se lê "...Contrato 0415.241-
18/13..." leia-se: ."..Contrato 0416.241-18/13.."

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 4.314, DE 27 DE MARÇO DE 2014

Autoriza a renegociação de operações de
crédito contratadas ao amparo de recursos
dos Fundos Constitucionais de Financia-
mento do Centro-Oeste (FCO), Nordeste
(FNE) e Norte (FNO).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 27 de março de 2014,
tendo em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de
1964, do § 1º do art. 15 da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989,
com a redação dada pela Lei nº 12.793, de 2 de abril de 2013,
resolveu:

Art. 1º Ficam as instituições financeiras administradoras dos
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO), Nordeste
(FNE) e Centro-Oeste (FCO) autorizadas a renegociar, a seu critério,
as operações de crédito contratadas até 31 de dezembro de 2008 com
recursos desses Fundos, com risco do fundo ou compartilhado entre o
banco e o respectivo fundo, que estavam em situação de inadim-
plência em 30 de dezembro de 2012, da seguinte forma, mantidas as
demais condições previstas no contrato vigente:

I - atualização do saldo devedor: até a data de formalização
da renegociação, pelos encargos estabelecidos para situação de nor-
malidade, sem a incidência de bônus de adimplência, rebate, multa,
mora e demais encargos de inadimplemento;

II - amortização mínima: equivalente a 10% (dez por cento)
do saldo devedor atualizado na forma do inciso I;

III - reembolso: em até 10 (dez) anos, com carência de até 1
(um) ano, mantida a periodicidade prevista no contrato objeto da
renegociação;

IV - risco: será mantido o risco de crédito da operação
original;

V - prazo para renegociação: até 31 de dezembro de 2014.
§ 1º Admite-se, a critério da instituição financeira, que a

dívida com risco compartilhado seja desmembrada, podendo a parcela
de risco do Fundo Constitucional ser renegociada com base nesta
Resolução.

§ 2º Não são passíveis de renegociação nas condições es-
tabelecidas por esta Resolução as operações de crédito de mutuários
que tenham praticado desvio de recursos ou que tenham sido ca-
racterizados como depositários infiéis, salvo nas hipóteses em que o
mutuário tenha regularizado sua situação.

§ 3º Não será admitida, em hipótese alguma, a devolução ou
compensação de valores pagos.

§ 4º Nas operações com risco parcial ou integral do FCO, do
FNE ou do FNO, o ônus decorrente do ajuste do saldo devedor
previsto no inciso I do caput será suportado pela respectiva fonte,
respeitada a proporção do risco de cada uma no total das operações
renegociadas.

§ 5º Admite-se a liquidação das operações de que trata esta
Resolução pelo saldo devedor atualizado nos termos do inciso I do
caput, observado o prazo previsto no inciso V do caput.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

RESOLUÇÃO Nº 4.315, DE 27 DE MARÇO DE 2014

Autoriza a renegociação de operações de
crédito rural contratadas ao amparo de re-
cursos dos Fundos Constitucionais de Fi-
nanciamento do Centro-Oeste (FCO), Nor-
deste (FNE) e Norte (FNO).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 27 de março de 2014,
tendo em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de
1964, dos arts. 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965,
do § 1º do art. 15 da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, com
a redação dada pela Lei nº 12.793, de 2 de abril de 2013, e do art. 5º
da Lei nº 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, resolveu:

Art. 1º Ficam as instituições financeiras administradoras dos
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO), Nordeste
(FNE) e Centro-Oeste (FCO) autorizadas a renegociar, a seu critério,
as operações de crédito rural contratadas até 31 de dezembro de 2008
com recursos desses Fundos, com risco do fundo ou compartilhado
entre o banco e o respectivo fundo, que estavam em situação de
inadimplência em 30 de dezembro de 2012, da seguinte forma, man-
tidas as demais condições previstas no contrato vigente:

I - atualização do saldo devedor: até a data de formalização
da renegociação, pelos encargos estabelecidos para situação de nor-
malidade, sem a incidência de bônus de adimplência, rebate, multa,
mora e demais encargos de inadimplemento;

II - amortização mínima: equivalente a 10% (dez por cento)
do saldo devedor atualizado na forma do inciso I;

III - reembolso: em até 10 (dez) anos, com carência de até 1
(um) ano, mantida a periodicidade prevista no contrato objeto da
renegociação;

IV - risco: será mantido o risco de crédito da operação
original;

V - prazo para renegociação: até 31 de dezembro de 2014.
§ 1º Admite-se, a critério da instituição financeira, que a

dívida com risco compartilhado seja desmembrada, podendo a parcela
de risco do Fundo Constitucional ser renegociada com base nesta
Resolução.

§ 2º Não são passíveis de renegociação nas condições es-
tabelecidas por esta Resolução:

I - as operações de crédito de mutuários que tenham pra-
ticado desvio de recursos ou que tenham sido caracterizados como
depositários infiéis, salvo nas hipóteses em que o mutuário tenha
regularizado sua situação;

II - as operações renegociadas ou alongadas ao amparo da
Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, ou das Resoluções ns.
2.471, de 26 de fevereiro de 1998, 4.028, de 18 de novembro de
2011, 4.147, de 25 de outubro de 2012, e 4.260, de 22 de agosto de
2013, do Conselho Monetário Nacional.

§ 3º Não será admitida, em hipótese alguma, a devolução ou
compensação de valores pagos.

§ 4º Admite-se a renegociação de operações amparadas por
seguro ou pelo Programa de Garantia da Atividade Agropecuária
(Proagro), devendo ser excluído o valor referente à indenização,
quando houver.

§ 5º Nas operações com risco parcial ou integral do FCO, do
FNE ou do FNO, o ônus decorrente do ajuste do saldo devedor
previsto no inciso I do caput será suportado pela respectiva fonte,
respeitada a proporção do risco de cada uma no total das operações
renegociadas.

§ 6º Admite-se a liquidação das operações de que trata esta
Resolução pelo saldo devedor atualizado nos termos do inciso I do
caput, observado o prazo previsto no inciso V do caput.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

RESOLUÇÃO Nº 4.316, DE 27 DE MARÇO DE 2014

Institui linha de financiamento para esto-
cagem de etanol combustível.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 27 de março de 2014,
com base nas disposições do inciso VI do art. 4º da Lei nº 4.595, de
1964, do inciso III do § 1º do art. 2º e do art. 3º da Lei nº 12.666, de
14 de junho de 2012, resolveu:

Art. 1º Fica instituída linha de crédito destinada ao finan-
ciamento de estocagem de etanol combustível, sujeita às seguintes
condições:

I - origem e volume dos recursos: Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Social (BNDES), até
R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais);

II - beneficiários: usinas, destilarias, cooperativas de pro-
dutores e empresas comercializadoras de etanol combustível e dis-
tribuidoras de combustível, cadastradas na Agência Nacional do Pe-
tróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP);

III - valor do financiamento: multiplicação do volume de
etanol objeto de financiamento pelo preço de referência de:

a) R$1,50 (um real e cinquenta centavos) por litro de etanol
anidro; e

b) R$1,35 (um real e trinta e cinco centavos) por litro de
etanol hidratado;

IV - período de contratação:
a) de 1º de maio de 2014 a 30 de novembro de 2014, nas

Regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste, nos Estados do Ceará, Ma-
ranhão, Pará, Piauí, Tocantins e nos Municípios de Juazeiro e Me-
deiros Neto do Estado da Bahia; e

b) de 1º de setembro de 2014 a 28 de fevereiro de 2015, nos
Estados de Alagoas, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Norte,
Sergipe e nos demais Municípios do Estado da Bahia;

V - encargos financeiros: taxa efetiva de juros composta pela
Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) acrescida de 2,7 (dois inteiros
e sete décimos) pontos percentuais, ao ano;

VI - garantia mínima: o penhor cedular ou alienação fiduciária do
volume de etanol estocado, guardada a proporção de um litro em garantia para
o valor do saldo devedor correspondente a um litro, podendo o volume dado
em garantia e usado para lastrear a operação ser depositado em até 30 (trinta)
dias após a contratação da operação de crédito de que trata esta Resolução;

Ministério da Fazenda
.


